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33.01 − PAVINEUCE AQUA 
 
 
CONSIDERAÇÕES: Formulada com uma dispersão aquosa 100% acrílica, e pigmentos e 

cargas de grande resistência e solidez, esta tinta está vocacionada 
para a pintura de campos de ténis em betão normal e betão poroso. 
 

PROPRIEDADES: 
 

- Fácil aplicação e grande aderência. 
- Boa resistência à intempérie. 
- Boa cobertura e retenção de cor. 
- Grande resistência ao desgaste. 
- Não agride a natureza. 

CARACTERÍSTICAS: - Densidade.............................1,400 ± 0,10  
- Viscosidade...........................81-109Ku (25ºC) 
- Cor.........................................Vermelha, verde e outras sob   

                                                consulta                                      
- Secagem superficial..............2 a 4 horas   
- Secagem profundidade.........± 24 horas. 
- Sobrepintura..........................12 a 24 horas 
- Teor em CIT/MIT..................< 15 ppm. 
- COV (compostos orgânicos voláteis)….ª) Valor limite UE para este 

produto cat. (A/i) 140g/l (2010). Este produto contém no 
máximo 21 g/l COV 

 
UTILIZAÇÃO: Dadas as suas características peculiares de resistência ao desgaste, 

esta tinta é especialmente indicada para a pintura de campos de ténis 
em betão poroso ou normal. 
No entanto, poderá ser aplicado em todas as situações em que se 
pretenda dar cor e protecção ao betão. 
 

PREPARAÇÃO DA 
SUPERFICIE: 

As superfícies em betão devem estar previamente limpas, secas e 
duras antes da aplicação desta tinta. 

APLICAÇÃO: Homogeneizar bem o produto antes de o aplicar. 
É aplicado preferencialmente à pistola, podendo também ser 
aplicado com a trincha ou rolo, em 3 demãos convenientemente 
diluídas com água e intervaladas de 12 a 24 horas 
 

DILUIÇÃO: 
 

Com água. 
Para campo de ténis em betão poroso usar as seguintes proporções, 
aproximadamente: 
 
1ª Demão..............................................30 a 40% para boa penetração 
Restantes..............................................Até 25 % 
Para outras aplicações usar as seguintes proporções, 
aproximadamente: 
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1ª Demão..............................................10 a 15% para boa penetração 
Restantes..............................................Até 10 % 
 

RENDIMENTO: Em média e por demão de 8 a 10 m²/litro, dependendo do método de 
aplicação e da porosidade do betão. 

LIMPEZA DO 
MATERIAL: 
 

Com água imediatamente após a aplicação. 

PRECAUÇÕES: A selecção dos constituintes deste produto, conferem um teor em 
clorometilisotiozolinona/metilisotiozolinona 3:1 inferior a 15 ppm, 
facto que vem de acordo com as indicações da Directiva 
Comunitária n.º 98/8/EC. Por isso este produto não é irritante nem 
apresenta risco de causar sensibilização em contacto com a pele. 
Apesar de não apresentar riscos para a saúde, é aconselhável manter 
fora do alcance das crianças. 
 

RECOMENDAÇÕES: Não aplicar em dias chuvosos ou frios, a presença de humidade 
pode originar “descasque”. Condições climatéricas amenas são 
ideais. 
 

ARMAZENAGEM 
          E 
EMBALAGEM: 

Devem conservar-se as embalagens devidamente fechadas, em 
condições ambientais de temperatura e humidade amenas, e gastar o 
produto por ordem cronológica de fornecimento. 
Utilizá-lo, preferencialmente, até 2 anos após a data de fabrico, 
podendo ser utilizado depois dessa data, desde que, se verifique uma 
fácil homogeneização do produto. 
É fornecido em embalagens de 5lt e15 litros.  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
Nota a): O valor de COV anteriormente referido diz respeito ao produto pronto a utilizar, de acordo com as 
características técnicas por nós recomendadas. Não nos responsabilizamos por outras misturas feitas ao produto. 
Chamamos a especial atenção a todos os nossos agentes para a responsabilidade que incorrem ao não 
respeitarem o que a Directiva 2004/42/CE determina. 
 


